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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência - 459 - GPRES

SEI/TRE-AL - 0459957 - Portaria Presid?ncia

Portaria Presidência Nº 459/2018 TRE-AL/PRE/GPRES

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de suas

atribuições legais e regimentais,

 

 

CONSIDERANDO a homologação da indicação, àunanimidade pelo Pleno da Corte deste

Tribunal, do nome do Desembargador PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO, para

exercer a presidência do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, no biênio 2019/2020,  ocorrida

na 100ª Sessão Ordinária de 2018, realizada em  06/11/2018; e

 

CONSIDERANDO o teor da Resolução de nº 95, de 29 de outubro de 2009, do Conselho

Nacional de Justiça, bem como o disposto no Procedimento SEI de nº 0009918-

94.2018.6.02.8000.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Designar os servidores abaixo elencados para integrarem a Equipe de Transição do cargo

de direção do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas: 

 

 

1.Valeska Soares Emídio Cunha, da Corregedoria Regional Eleitoral, que atuará na Coordenação

da Equipe de Transição;

2. José Ricardo Araújo e Silva, da Secretaria de Administração;

3. Davi Antônio Gouvêa Costa Moreira, da Seção de Processo - CRE;

inter03.tse.jus.br/sadJudDiarioDeJusticaConsulta/diario.do?action=downloadDiario&pergunta=O n�mero 10 � par ou �mpar?&id=214928&tribunal=AL&resposta=par&captchaValidacao=ok


Texto publicado no DEJEAL de 09/11/2018

4. Cliciane de Holanda Ferreira Calheiros, da Secretaria Judiciária; e

5. Esmeraldo de Lucena Antunes, da Seção de Gestão Orçamentária.

 

Art. 2º. Designar os servidores Maurício de Omena Souza e Katherine Maria Ferro Gomes

Teixeira, Diretor-Geral e Secretária de Gestão de Pessoas deste Tribunal, respectivamente, para

atuarem como interlocutores junto àCoordenadora da Equipe de Transição.

 

 

Desembargador JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES Presidente

 

 

 

 

Maceió, 06 de novembro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ CARLOS MALTA MARQUES, Presidente, em

07/11/2018, às 18:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A  au ten t i c idade  do  documento  pode  se r  con fe r ida  no  s i te  h t tp : / / se i . t re -

al.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

informando o código verificador 0459957 e o código CRC 657447BB.
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